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ESTADO DE MATO .. OROSSO 

LEI No 904,DE 31 DE Oó~UBRO DE 1 956. 

• Eleva a subvenção dos Ambula 
t6rios de Diamantino, Alto parã 
gua1 e :Barra do Bugres, :para Crl.:-
24 000,00 • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

Faço saber que a Assembléia La81s1ativa do Estado d~ 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei. 

Arti80 10 - Fica elevado para Cr$ 24 000;00 (Vinte e 
quatro mil cruzeiros), a subvençao dos ambulatórios de Diaman 
tino, Alto Para8U&i e Barra do Bugres. -

Arti80 20 - A despesa decorrente desta lei, será consi 
8fiada em verba pr6pria :para o orçamento de 1 957. -

Arti80 30 - Esta lei·entrará em vi80r a :partir de 10 
. de janeiro de 1 957, revo8adas as disposições em oontrário. 

Paláoio Alenoastro em Cuiabá, 31 de outubro de 1 954 
1350 da Independênoia e 6à. da Repúblioa • 
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